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coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 327/2022-NdE/sEdUc, 
de 01/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 219/2019-GaB/Pad de 
23/09/2019, publicada no doE n° 33.991 de 24/09/2019, prorrogado pela 
Portaria Nº 299/2019-GaB/Pad de 28/11/2019, publicada no doE nº 
34.046 de 29/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 408/2022-GaB/Pad.  
Belém, 05 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 328/2022-NdE/sEdUc, 
de 01/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 239/2019-GaB/Pad de 
16/10/2019, publicada no doE n° 34.014 de 18/10/2019, prorrogado pela 
Portaria Nº 350/2019-GaB/Pad de 27/12/2019, publicada no doE nº 
34.076 de 30/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 409/2022-GaB/Pad.  
Belém, 05 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 329/2022-NdE/sEdUc, 
de 01/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 260/2019-GaB/Pad de 
06/11/2019, publicada no doE n° 34.029 de 07/11/2019, prorrogado pela 
Portaria Nº 1.324/2021-GaB/Pad de 09/09/2019, publicada no doE nº 
34.694 de 10/09/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 410/2022-GaB/Pad.  
Belém, 05 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 350/2022-NdE/sEdUc, 
de 01/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 1.146/2021-GaB/Pad de 
02/08/2021, publicada no doE n° 34.657 de 03/08/2021, prorrogado pela 
Portaria Nº 1.616/2021-GaB/Pad de 11/11/2021, publicada no doE nº 
34.764 de 12/11/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 411/2022-GaB/Pad. 
Belém, 05 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 146/2019-GaB/Pad de 03/07/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.914 de 08/07/2019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, 
da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii -sUBstitUir a servidora tErEZiNHa do socorro sarMaNHo BaNdEi-
ra, Mat. nº 303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, 
Mat. nº 54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Protocolo: 781725
Portaria Nº 60/2022-GaB/cee de 04 de abril de 2022.
o PrEsidENtE da cÂMara dE EdUcaÇÃo sUPErior do coNsElHo Es-
tadUal dE EdUcaÇÃo do Pará, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que preconiza os artigos 26, 27, 28, 41 e 42 da resolução Nº 482 
de 10 de dezembro de 2009/ cEE/ Pa.
rEsolvE:
Art.1º - Designar os profissionais abaixo relacionados para constituir a CO-
MissÃo dE avaliadorEs, com vistas ao recredenciamento institucional 
da Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará, conforme a trami-
tação do processo nº 2022/191799.
Parágrafo único: a coMissÃo será composta de três (03) membros, repre-
sentantes do CEE/PA e com vasta experiência profissional no Ensino Superior:
Maria Betânia de carvalho fidalgo arroyo (Presidente da comissão);
Maria Beatriz Mandelert Padovani;
Katia cilene de vilhena Gouvea tarrio.
art. 2º - a referida comissão deverá proceder à análise dos aspectos in-
tegrantes da proposta de recredenciamento da Escola Judicial do Poder 
Judiciário do Estado do Pará, nos termos dos instrumentos de avaliação do 
sistema de Educação do Estado do Pará.
art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo do Pará, em Belém, 04 de abril de 2022.
Manoel delmo silva de oliveira
Presidente cEs/cEE/Pa

Protocolo: 781698

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 031/2022-caPitÃo PoÇo
Nome:EdiNaldo tEMBE
cargo: ProfEssor
vigência: 06/04/2022 a 05/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 890344/2021, 
autorizado em 11/01/2022.
ato: coNtrato Nº 032/2022-caPitÃo PoÇo
Nome:alcilENE coNcEicao saNtos tEMBE
cargo: MErENdEira
vigência: 06/04/2022 a 05/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 1353300/2021, 
autorizado em 02/02/2022.
ato: coNtrato Nº 033/2022-caPitÃo PoÇo
Nome:liliaNa liMa tEMBE
cargo: ProfEssor
vigência: 06/04/2022 a 05/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 889651/2021, 
autorizado em 11/03/2022.
ato: coNtrato Nº 034/2022-ViGia de NaZarÉ
Nome:isaBEl dE lisaNdra silva saNtos
cargo: ProfEssor
vigência: 05/04/2022 a 04/04/2023
dotação orçamentária: Processo nº 1450136/2021, 
autorizado em 20/12/2021.

Protocolo: 782094


